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REQUERIMENTO
PÔDiR Lfetí}^l^\ÍM m

Protocolo N9 fo M ut
Campo Mourão. oS/o /r^ko Horasj^,^

GIME DE URGÊNCIA

protocolísta

FAVORAVEL AlUAMITAÇÂO

PMmíDEMTE

Com fulcro nos Artigos 160, inciso II, alínea "c" c/c o 162, inciso II do

Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve,

REQUER que seja encaminhado ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

NELSON JOSÉ TURECK solicitando as seguintes informações;

Quando poderá ser atendida a reivindicação da Associação de

Moradores e Amigos do Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, substituindo as

lâmpadas da iluminação pública já existente, por lâmpadas a vapor de sódio em

toda a extensão da Rua Miguel Giani, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque?

JUSTIFICATIVA:

Esta reivindicação se faz necessária para atender a solicitação da

comunidade, confonne ofício n°. 004/09, qual foi protocolado na Prefeitura pela

Presidente da Associação, Senhora Tereza Lisboa.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 3 de março de 2010

38/lq

Obs: Enviarcópia p/Presidente Ass. Mor.Albuquerque

Dr. Eraldo Teodoro

Vereador P « V

U-G/



A.M.A.J.A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES EAMIGOS DO JARDIM ALBUQUERQUE

Fundada em 16 de dezembro de 2002
Rua Dr. canos Boenlng, 477 -jardim Alliu(iuerque-£ep-87309 - 087 - rone-9969 9154 - campo Mourão - Paraná

OF. 004/09 Campo Mourão - Pr, 3 de março de 2010.

limo Senhor

NELSON JOSÉ TURECK

Prefeito

Campo Mourão - Pr

Prezado Senhor

Solicitamos a substituição das lâmpadas da iluminação pública por
lâmpadas a vaporde sódio na Rua Miguel Giani.

Os moradores desta rua reclamam da falta de luminosidade e pedem esta
troca.

Aguardando suaresposta com a máxima urgência, desde já agradecemos.

Atenciosamente

TeR.eZ.A LISBOA

Presidente
CPF- 161.909.041-49



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À .EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBR^ MATÉRIA:
( XíO não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Çieínforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(x5 rtão há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (apfígo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(fã(^ão há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos última
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Din
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mour^o,o^ de Março de 2010.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: jQ /2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerímenlo
( ) Outros

/20W
/20\0

- i /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de conslitucionalidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JJ /O^/2010.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Francis^
Procurador Pari

Oab/Pr 29.

Substitutivo em anexo,
ddas.

Emendas em anexo.


